LEI MUNICIPAL N.º 1516/2022	 Sagrada Família - RS, 11 de Março de 2022.

“ACRESCENTA ALÍNEIA ‘K’ AO ART. 1⁰ DA LEI MUNICIPAL N.º 1.492/2021, DE QUE TRATA SOBRE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICIÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor;
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU ele  SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica acrescentado a alínea ‘k’ ao Artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.492/2021, que Dispõe e Declara de Interesse Público a Realização de Eventos de Motivação e de Integração de que Dispõe, Autoriza Custeio de Despesas e dá Outras Providências, que passa a ser a seguinte:
“Art. 1.º  - k) Dia do Município. ”
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos onze dias do mês de março de  dois mil e vinte e dois.

Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se 

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Sec. Mun. de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 012/2022

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),
Ao cumprimentá-los com cordialidade os nobres vereadores(as) desta Casa Legislativa, apresentamos o Projeto de Lei que objetiva inserir no calendário oficial de eventos municipais ‘o dia do município’.
Sendo o ‘dia do município’ data tradicional e comemorado todos os anos com os munícipes, aonde acontece apresentações e shows..., na mais justo que inseri-lo ao calendário de eventos oficiais do Município.
Por todo o exposto, Senhor Presidente, espera-se a aprovação unanime, EM REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, deste Projeto de Lei em face da exiguidade do tempo do início do evento.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal






